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a região. A realização dessa celebração também fortalece o senso de comunidade e orgulho loc
nindo os moradores em torno de uma atividade comum.

demais, a realização do evento contribui para a valorização da cidade, colocando-a em evidênci
aumentando sua üsibilidade, o que a torna mais atraente para futuros eventos e visitantes. Ess
po de evento também cria oportunidades para pequenos negócios locais, estimulando
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vidade e desenvolvimento.

público-alvo do evento inclui motociclistas de diversos estados brâsileiros, moradores d
istrito de Furquim, além de üsitantes e turistas que se interessam pela cultura motociclística.

úblico Alvo:

stas que prestigiarão a celebração. AIém disso, cerca de 200 motos clubes participarão
tribuindo para a diversidade e o alcance do evento.
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Prazo de Execu o Valor do Investimento
120 DIAS R$ 48.246,32

Valor investido

Assessoria Administrativa Rs 2.894,78
Alimentação Rs 6.45L,57
Contratação de Bandas e Locução Rs 36.900,00
Premiação Rs 2.000,00
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o_objetivo principar é a rearizaçáo do XIx ANIVERSÁRIO Do Moro CLUBE DTVINOESTRADETROS XVrr ENCoNTRo DE MorocrclrsrÀs EM FURQUM, ;;à"-;-ambiente de confraternização e troca de experiências entre os entusiastas do motociclismo.promovendo a curtura do motociclismo, incentivando e fortarecendo os laços a"niio a"comunidade motociclista.

Objetivos:

O evento tem como meta atrâir nomínimo 500 motociclistas participantes e garantir a presençade pelo menos 200 clubes de motocicristas distintos. para á programação, serão organizadosshows de bandas para o entretenimento dos participant"., ãtei-, a" p.o,nou". ,.r-, 
^ããra.

parada motociclística pela cidade, envorvendo tàdos oi .oto.i.li.tr. inscritos. A ,;irfr;;;'" 
"engajamento dos participantes são essenciais, com a meta de obter r"uau".r. positiuoãJ-p"ro

menos 90%o dos presentes sobre a organização e as atividades realizadas, ."ro.çrnào Àrãço.dentro da comunidade motocicrista. o-impaáto econômico e social do evento serâ signiRcativo,com a expectativa de impulsionar a economia Iocal através do aumento da ocupaçaJde hoiers,consumo em restaurantes e comércio durante o evento. Também é uma prioridaãe p.orn*".
uma imagem positiva do motociclismo, destacando os varores de camaraàagem, soliãarràdade
e respeito às regras de trânsito. por fim, uma meta fundamentar é estaberecãr r., urr" rÀrio"para a realização de edições futuras, com a ambição de arcançar um crescimento anual de pero
menos 2070 no número de participantes.

Metas:

Ao atingir essas metas e obietivos, o encontro de motocicristas não só celebrará a paixão pelasmotocicletas, mas também buscará ser reconhecido como um dos maiores 
" -"urá.". 

"uánto,de moto clubes da região dos Inconfidentes. Além disso, o evento contribuirá significativamentepara o fortalecimento da comunidade rocar e para o desenvolvimento econômico da cidade deMariana e do distrito de Furquim, promovendo_os em todo o Estado.

Resultados Esperados:

6 De nasti o nsBe esReman nce tes

Não haverá investimento em bens duráveis para este evento, portanto, não haverá bensduráveis remanescentes a serem destinado, 
"pà. 

r.u" realização. A infraestrutura necessáriaserá temporária e específica para o evento, sem a necessidade de aquisição O" U"r,permanentes.

7-Res vel la Presta o de Contas
Nome do Responsável
EDVALDO MARCTANO EUZÉBIO

CPF

871.085.506-87
CJ,

7209888 SSP-MG
CARGO
PRESIDENTE
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TERMo DE cotABoRAçÂo Ne oo7l2026

TERMo DE cotABoRAÇÂo euE ENTRE st cEtEBRAM o MuNtcípto
DE MARIANA E MOTO CLUBE DIVINO ESTRADEIROS, PARA OS FINS
QUE ABAIXO ESPECIFICA.

o rraurtcÍpto DE MARTANA, pessoa de direito púbrico, inscrito no cNp.J ne 18.295.303/0001-44 e rnscriçãoEstaduar isento, com sede nesta cidade na praça JK, s/ne, bairro c"nrro, ir, ,urzo-003, doravante denominadaADMINISTRAÇÃo PÚBLICA, neste ato representado por seu prefeito lúunicipal, Juliano vasconcelos Gonçalves,e a orSanização da sociedade civir Moro .LUBE DrvrNo ESTRADETRõ', com sede na Rua professor AntonioMarcos Pinheiro, ne 227, Distrito Furquim, Mariana/Me, cep :s+zs-zoo, inscrita no cNpJ sob o ne09 440 862/0001 00, neste ato representado pero presidente Edvardo Marciano Euzebio, portador do cpF nexxx 085 xxx-87' doravante denominada osc, doravante aenominaaa osc, RES.LVEM cerebrar o presenteTERMO DE CO|-ABORAçÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúusutA pRtMEtRA - DA FUNDAMENTAçÃo tE6At
o presente TERMo DE coLAB.RAÇÃO decorrente de Emenda parramentar, se fundamenta nas disposiçõesdaLei Federar ne13.019de31 de julho de,2.014, no Decreto rrarni.ip"r n" 77.806/2024, Decreto Municipar ne72'777 /2026 e Lei Municipar ne 4.071, de 23/72/2025 que dispo" ,oá," , Lei orçêmentária para o exercício de2026' Esse Termo baseia-se nas informações contidas no processo Administrativo ne 305g/2025, rerativo aoprocedimento de inexigibiridade de chamamento púbrico, no, t"rro, do art. 29 da Lei Federar ne 73,o7g/2,27.

cúUsUtA sEGUNDA - Do oBJETo
constitui objeto do presente TERMo DE coLABoRAçÃO a concessâo de apoio financeiro da ADMTNTSTRAÇÃoPúBLlcA à osc destinado a dar apoio financeiro p"r" ,e"riraçáá Jo itx 

"nir"rrario 
do Moto crube DivinoEstradeiro e xv' Encontro de Motocicristas em Furquim, mediante a contrataçao ae bandas, Iocução, premiaçôese custeios com alimentação e assessoria administrativa, definido no plano de Trabalho, p"nu i"t"Ái""," i"rt"instrumento, independentemente de transcrição.

CúUsUtA TERCEIRA - DAs coMPETÊNCIAS E DA GEsTÃo
3'1 - As atividades alusivas ao objeto deste TERMo DE coLAEoRAçÃo serão executadas pela osc sob supervisãoda SE.RETARTA MUNIcTpAL DE pATRrMoNro cuLTURAL E TURrs o q;; rear,ará o controre e fiscarização.

3'2 - Ficam reservados à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO os direitos de assunçãodo obieto do presente termo, a qualquer tempo, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele,no caso de pararisação das atividades ou da ocorrência de fato rerevante que venha a prejudicar- rhe oandêmento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto.

3'3 - os agentes púbricos responsáveis pera gestão da parceriê de que trata este instrumento, com poderes decontrole e fiscãlizêção, designados pormeio da portaria, que deverá ser publicada no Diário oficial EIetrônico deMêriana - DOEM serão os seguintes: GÊsroR, carros Robeno da sirva e pedro Henrique Ferreira chaves.

3 4 - Ao Gestor qualificado no item 3.3 deste instrumento, compete realizar todas as atividades previstas noDecreto M u nicipa I ne !7.806/2024, em especia I nos artigos 54) 77 a 73; e t5 a 77.

CúUsUtA QUARTA - Do MoNIToRAMENTo E AVAI.IAçÃo
41- A sistemática de monitoramento e avaliação destà parceria, observará os procedimentos delineados nêSeção VIl, do Capítulo V, do Decreto Municipal ne 11.806/2024.

4 2 - O Gestor poderá promover visita técnica in roco paÍa subsidiar o monítorêmento da pêrceria, podendonotificar a osc com antecedência em relação à data da visita, observando o estabelecido em Ato NormativoSetorial, se houver.



f'.I., PREFEITURA MLTNICIPAL DE MARIANA
l:l

FlaaaÍlr!^ IrE

r3&x§§'§&"

4.3-Asaçõesdemonitoramentoeavaliaçãopoderãoutilizarferramentastecnológicas,taiscomoredessociais
na internet, aplicativos e outros mecãnismos que permitam verificar os resultados da parceria'

4.4 - O acompanhamento da execução será realizado tendo como base o cronograma de execução e o

desembolso dos recursos previsto no PIano de Trabalho

4.5 - A comissão de Monitoramento e Avaliação, designada por meio da Portaria ne oo7, de o7lo7/2o25 e

alterações posteriores, atuará em caráte' p'"'"ntiuo 
" "n"'dor' 

visando o aprimoramento dos procedimentos'

a padronização e a pÍiorização do controle de resultados'

4.6 - A comissão de Monitoramento e Avaliação homologará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do seu

recebimento, o relatório tecni"o ae rnonitl'amento e avaliação emitido pelo gestor da parceria' que deverá

conteroselementoselencadosnoart.T3,§le,incisoslaoVl,OecretoMunicipalngT].S0612024'

CúUSUIA qUINTA - DO VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DA DOTAçÃO

5.1-EsteinstrumentoenvolvetransferênciaderecursosfinanceirosdaADl\jllNlSTRAÇÃoPÚBLlcAparaaosc'
que ocorrerá após assinatura do presente termo e conforme cronocrama de desembolso previsto no Plano de

Trabalho.

5.2 _ o valor global dos recursos públicos da parceria é de RS 48.246,35 (quarenta e oito mil duzento§ e quarentã

e seis reais e trinta e 
"inao ""ni"'ot), 

oriundos dos recursos financeiros da SECRETARIA MUNICIPAL

PATRtMONTO CULTURAL E TURtSMo ;; ;ãtação orçamentária np 24.001.13.392.0013.2.672 335041 0000 ficha

568, que serão depositados em conta bancária específlca'

5.3. A liberação dos recursos ocorrerá em uma únicê parcela' de acordo com o disposto no Plano de Trabalho a

que se referà este TERMO DE COLABORAçÃO'

5.4. Fica declarado pelo secretário Municipal, signatário deste termo, que em eventuais termos aditivos, indicar-

se-ão os créditos paÍa cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro' quando se

tratar de Termo de COtABoRAçAO

CúUSUTA SETÍA - PRÂZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

6.1 - Este instrumento entra em vigor a partir de 14 de abril de 2026 e terá vigência até 31de agosto de 2026'

6.2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da OSc' devidamente formalizada e

justificada, a 5er apresentada à SECRETARIA MUNtCIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO em' no mínimo' 30

jtrinta) dias antes do fim da vigência prevista nessa cláusula

6.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de oficio' quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der causa a

atraso na execução do objeto, limitadê ao exatã período do atraso e antes do término da vigência da parceria

6.4 - A prorrogação de ofício será formalizada n05 autos mediante termo de apostilamento' com comunicação à

osc.

cúusutA sÉTIMA - tIBERAçÃo Dos REcuRsos

7.1 - A liberação dos recursos t"'J ài"iiu"a" em estrita conformidade com o cronograma de desembolso

aprovado, em consonância com o cronograma de execução'

7.2 - No caso de o cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos' a liberação

de cada parcela só ocorrerá aPós:

2
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:

7'2 1 - A osc apresentar a prestação de contas das parcelas anteriores - pREsrAçÃo DE coNTAs pARCIAL - nos
termos do disposto no capítulo vl do Decreto Municipal ne 11 .806/2024 e da cláusula Décima deste termoj

7 2 2 - A SECRETARIA MUNlclPAt PATRIMONIO CULTURAL E ÍURlsMo, responsável pela parceria, verjficará aregularidade fiscal da osc, poÍ meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § le do art. 3g, do Decreto
Municipal ne 77.806 / 2024;

7.2.3 - Ateste do gestor da parceria; e

7 2 4 - Nas parcerias cuia duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação daprestação de contas anual ão término de cada exercício,

7'3, A liberação de recursos deverá ser anterior à dêta prevista para a rearização da despesa, vedada a
antecipação que estiver em desacordo com o cronograma de desemborso, conforme a n"trr"i" aá oii"io a,parceria.

cúusutA otTAvA - DAs oBRtGAçôEs:

8.1 . DA ADMINISTRAçÃO PÚBUCA, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CUI.TURAL E TURISMOI

8'1'1 - Transferir para a conta específica da parceria os recursos financeiros previstos para a execução do
supramencionado projeto, na forma estabelecida no cronograma de Desembolso constante no plano de
Trâbalhoi

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexos;

8'1 3 - zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei n' 13.olg/2074, no Decreto Municipal ne
77'806/2024, inclusive no que refere à Transparência e controre, conforme disposto no capíturo fl, desse
Decreto, e demais atos normativos aplicáveis;

8.1.4 - Apreciar as solicitações âpresentadas pela OSC no curso da execução da parceria;

8 15 - orientar a osc quanto à prestação de contas, inclusive fornecendo normas e instruções para prestação
de contas dos recursos financeiros transferidos;

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela OSC;

8'1 7 - Analisar as propostas de reformurêçôes do prano de Trabarho, desde que apresentadas por escrito,
acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto apoiado;

8 18 - Prorrogêr de ofício a vigência do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados,
independentemente de solicitação;

8'19 - DefiniÍ o destino dos bens remanescentes após o fim da execução do termo, cerebrando TERMo DE
DoAÇÃo, caso solicitado pela osc, por meio de ofício, cuja autorização ficãrá a critério da ADMINTsTRAçÃo
PU BLICA;

8110 - Não reêlizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente parceria, nos três meses
que antecedem ao pleito eleitorar municipar, nos termos do art.73, inciso vr, "b', da Lei ne 9.s04/1997, e observar
as condutas vedadas em período eleitoral, de acordo com a referida Lei.

8.2 - DA ORGANTZAçÃO DA SOCTEDADE CtvtL
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8.2.1-Executaraparceriacomestritaobservânciaaoplanodetrabalhoedascláusulaspactuadasnestetermo'
sendovedadaaUtilizaçãodosrecursosparapagamentodedespesasprevistasnoart.60,doDecretoMunicipal
ne n.806/2024.

8.2.2-Prestarcontasdaboaeregularaplicaçãodosrecursosrecebldos'nostermosdoDecretoMunicipalns
fL.8}6l2o24, Capítulo Vl, Seções ll a V

8.2.3 - Devolver, à ADMINTSTRAçÃO PÚBLlCA, o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos da

aplicação financeira, no prazo de 30 {trinta) dias da conclusão da vigência' extinção' denúncia ou rescisão do

presente TERMO.

8.2.4 - Restituir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento,acrescidodosjuroslegais,naformadalegislaçãoaplicávelaosdébitosparacomaFazendaPública
Municipal, nos seguintes casos:

8.2.4.1 - Quando não for executado o objeto deste TERMo;

8.2.4.2 - Quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas' ou quando esta for reprovada'

incidindo â devolução sobre os valores reprovados;

8.2.4.3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste TERMo ou foía de seu

prazo de vigência;

8.2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipal ne 11 806/2024 e na Lei ne 13 019' de 2014'

8.2.5. Manter registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas BrasileiÍas de Contabilidade'

inclusive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria'

8.2.6. Abrir conta corrente específica em instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do

art.51 da Lei ne 13.019/2014 e do art. 62 do Decreto Municipal ne 71.806/2024, para que a ADMINISTRAçAo

PÚBLICA efetue o depósito dos recursos, unicamente para consecução do objeto deste termo e em conformidade

com o Plano de Trabalho

g.2.6.1 - Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária, de que trata o item 8.2.6, deste termo,

nos termos do ârt. 62 do Decreto Municipal ne \L 806/2024;

8.2.6.2-Manterosrecursosrecebidosaplicadosnomercadofinanceiro,enquantonãoutilizados,naformado
disposto nos itens 8.2.6 e 8.2.6.1, deste termo.

8.2.6.3-Declararexpressamenteaciênciadasobrigaçõesdequetratamositens826a862'destetermo'bem
como informar ê conta aberta para receber o recurso como exclusiva para a 5ua movimentação, conforme ANEXO

l, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição'

S.2.T..Responsabilizar.sepelogerenciamentoadministrativoefinanceiÍodosrecursosrecebidos,inclu5iveno
que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal'

g.2.g. GaÍantir os recursos humanos e materiêis necessários para a execução do objeto do presente termo, sendo

vedada a utilizêção dos recursos recebidos da ADMINISÍRAçÃO PÚBLICA ou aqueles correspondentes à sua

contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste termo'

8.2.g. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, dentre

outros,relacionadosàexecuçãodoobjetoprevisto,nestetermo,nãoimplicandorespon5abilidadesolidáriaou
.ririaíari" da ADM|NISTRAÇÃo púBLtcA a inadimplência da osc em relação ao referido pagamento, os ônus

4
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incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

8 2 10 Remunerar eventuais profissionais envorvidos no projeto respeitando o piso sarariar da categoria.

8'2 11 Garantir o rivre acesso dos agentes da SE.RETARTA MUNrCrpAt 
'ATRTMONIO 

CUTT,RAL E TURTSMO, docontrore rnterno do Município e do Tribunar de contas a. t1a"à" de Minãs Gerais, aos documentos einformações reracionãdas ao presente termo, aos rocais de execução oo respectivo objeto, bem como de todosos atos e fatos relacionados direta ou indiretamente.

8'2 l2 Divulgar, em páginâ da osc na internet, caso mantenha, inclusive em redes sociais, e em locais visíveisde suas sedes sociais e dos estaberecimentor;, qru 
";"rç" 

r;;r'lià"r, toa", as parcerias cerebradas com opoder público, contendo, no mínimo, as informações 
"rigiO"r-no Jin, incisos I ao V, do art. 8e do DecretoMunicipal np L7.BO6/2024.

8.2.13. Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo.

8'2 14 .bservar as cond utas vedadas em período ereitora r, d e acordo com a Leí ne g.504/7gg7, assim como nãorealizaÍ despesas com pubricidade 
{e 

quarquer n",r."., noii 1irÀr-; ,ur", or" antecedem o preito ereitorarmuniclpal, nos termos do art. 73, inciso VI, alínea ,.U,,a" m"rr" iel. '

8 2 14 1' com exceção do período eleitoral de que trata o item 8.2.14 deste termo, poderá realizar publicidaderelativamente à parceria, de caráter educativo, informativo ou i" oriántaçao ro.i"t, veicurar e inserir o nome eos símbolos oficiais do Governo M u n icipar / secretaria em toda 
" 

lirrü"çao .erativa ao projeto incentivado, dasquais não constem nomes, símboros ou imagem que caracterizeni promoção pessoar de autoridades ouservidores públicos.

cúusurA NoNA - DAs DEspEsAs

9'L - As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita observância ao plano detrabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, neste termo.

9 2 - PodeÍão ser pagas, dentre outras necessárias, com recursos vincurados à parceria as seguintes despesas:

9 21 - Remuneração da equipe de trabarho, podendo contemprar as despesas com pagamentos de impostos,contribuições sociais, Fundo de GaÍantia do Tempo de serviço - rcis, tg.i"r, décimo-terceiro sarário, saráriosproporcionais' verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, relativos ao período de vigência daparceria;

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz eremuneração de serviços contábeis.

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceriê as seguintes despesas:

9.3.1 - Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

9'3 2 - Pagat, a quarquer títuro, servidor ou empregado púbrico com recursos vincurados à parceria, sarvo nashipóteses previstas em lei específica e na leide direirizes orçaa"ni;ri"q'

9 3 3 - Despesa cujo fato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento dê parceriãi

9 3 4 - Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pêgamentos ou a recolhimentos forados prazos, sarvo se decorrentes de atrasos da ADMTNIsTRAçÃo eúsLtca uunicipar na riberação de recursosfinanceiros.

5
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cúUSUTA DÉCIMA - DA PRESÍAçÃO DE CONTAS

10.1 - A prestação de contas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visando

a demonstração e verificação o" "'Àp'-""t" 
do objeto' o alcance das metas e dos resultados pÍevistos'

compreendendo a fase de apreseni;;;; l;;-;";;"" ie resnonsa-bllidade da osc e análise e manifestação

conclusiva das contas, a" ,"rpon,"oir'ã-"ãJ" oíüi*'sr*nçEo PÚBLlcA' observado o disposto no capítulo vl

àã õ".*t" Á"",.,0 ai ne L7.8ifr612024, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle'

10.2 - A OSc fica obrigada a demonstrar à boa e regular aplicação dos valores recebidos' mediante detalhadã

prestação de contas 
" "o,p,o"çao-0"-"*"Go 

aoiU;*o' 0"" a"*rá5er apresentada observando o disposto

na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a segutr:

10.2.1 - PRESTAçÃo DE CONÍAs PARCIAL: deverá conter Relatório de Execução do Objeto' Relatorio de-Execução

Financeira, bem como os demais a"i""t*t 
"f ""*dos 

no art 81 do Decreto Municipal nq 7f 80612024' e

deverá ser apresentada à SECRETARIÀ MUNICIPAL PATRIMoNIo CULTURAL E TUR|SMo' em até 10 (dez) dias

úteis após o encerramento de caaa etapa do.,ono,l."., de execução, em consonância com o cronograma de

desembolso aProvado;

10.2.2 - PRESTAçÃO DE CoNTAs ANUAL: deverá conter os documentos elencados no inciso I do § 29 do art 84'

do Decreto Municipal ne [.AoeioÀ', " 
a"'"'á '"' 

apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIo

cULTURALETURISMoaté3ldelanerodoe*erciclofinanceiroseguinteàtransferênciadosrecursos,podendo
ser solicitada prorÍogação de prazo, por até 15 (quinze) dias' desde que devidamente justificada;

10.2.3 - P RESTAçÃO DE CONTAS FINAL: deveÍá conter os docu mentos de q ue trata o art 86 c/c o art 87' incisos

l, ll e § 1e, todos do Decreto Municiiai ri i i'ioitzo'l u' '"- orejuízo da prestação de contas anual' deverá ser

apresentadã à SECRETARIA MUNICiPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO no prazo de até 30 (trinta) dias',

contado do término dê vicencia ia parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e

solicitação Prévia da oSC

10.2.3.1- Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano clvil' a oSC devêrá

apresentar os documentos de que o item 10 2 2, deste termo' no prazo de até 30 (trinta) diês' contados do

término da vigência do instrumento'

10.2.4 - pREsTAçÃo DE coNTAS úNtcA: deverá conter Relatório de Execução do objeto, Relatório de Execução

Financeira,bemcomodosdemaisdocumentoselencadosnoart'92clcoart'93'incisosl'lleparágrafoúnico'
todos do Decreto municipal ns rr.go62oi+, 

" 
a"u"rá seÍ apresentada à SECRETARIA lvuNlclPAL PATRIMONIO

cULTURAL E TURISMO no pr".o a"ã ao (t'int") ai"'' 
"ont"dos 

do término da vigência da parceria' proÍrogável

por ate fs (quinze) aias, mediante justificativa e solicitação prévia da oSC'

10.3. A SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO' em sua análise' deverá considerar' além

da prestação de cont a" ,"pon'"Uitià"de da oSC' os seguintes relatóÍios elaborados internamente' conforme

o caso:

10.3.1- Relatório de visita técnica in /oco eventuatmente realizada durante a execução da parceriã;

10.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação' homologado pela comissão de monitorêmento e

avatiação designada, ,oU," " 
tonio'rniaade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durânte a

10.4 - A análise da prestação de contas de que trata o item 10.3, deste termo, não compromete a liberação das

6

execução do termo;

10.3.3 - Os resultados das pesquisas de satisfação'

é?-
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parcelãs de recursos subsequenl
7.za7.2.4deste termo, é cond,-?lllliliit: ":'mprimento, pela osc, do disposto nesta cráusura e nos itensçao rndrspensável para a liberação dos repasses de recursos.

10.5 - O descumprimento do disr
.'n"ar,pren.,.'l'"uil;";#::,""1"j:""xi"'j:,H::",,H*i:,.,T[:§i:ffiampradefesa,determinará

10.6 - A prestação e contas det
r",","i,o o" józ!, 

";#..;;1: :::ii:;:,11:iãTi""j: o que diz o Decreto Municipar 12.163 de 1 de

cúusutA DÉctMA pRrMEtRÁ _ DA RÊsctsÃo E DAs sANÇõEs

u 1 - Na hipótese de descumprimento por parte da osc, de quaisquer das obrigaçôes definidas nesternstrumento ou em seus aditamentos.e na ausência de justific"iiJ., uli"ra 
"r" 

,ui"ita às sançôes previstas no art.
.:oá*""r":.:::tyrnicipat 

ne 11.806/20ro, 
"0r".,*1lr'o"r"o,il'o*ou* contidas n05 arts. 1os a 116, do

ál;L; I'ii,'lllil:#:^i:Jfi::11??derálser denunciado ou rescindido a quarquer tempo. nos termos do

11 2'1 - Na ocorrênciã de denúncia, 05.partícipes serão responsáveis somente peras obrigaçôes rerativas ao
;#3;J[::",j#::;::IJ:ll;;:ff,:,"ff;;;;;;";;';:nao ,a.,ii,"r-.ij,;",;;;;"# d"

llÍ;Í;âJr"illtil[:t::'""""" respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de ãntecedência para a

11.2,2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC;

71.2.2.2 - Uülização dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho;

11.2.2.3 - lnadimplemento de quâisquer das cláusulas pactuadas;

11 2 2 4 - Constatação, a quarquer tempo, de farsÍdade ou incorreção em quarquer documento apresentado; e

lí'".1;l 
- u".n'ttt'o da ocorrência de qualquer circunstência que enseie a instaurêção de Tomada de contas

cúusutA DÉctMA sEGUNDA _ DAs oBRtGAçÕEs soctAts

12 1 ' Todas as obrigações sociais' fiscais, previdenciárias, trabalhistas e tributárias oriundas da execucâo eaplicação deste termo serão de totar responsabiridaae da à;,';;:r;" excruída quarquer responsabiridadesolidária ou 5ubsidiária da ADMTNTSTRAÇaó pfieLlCe. 
--

cúusutA DÉctMA TERCEtRÁ _ DA puBt-tcAçÃo

13'1 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu-extrato no Diário oficial Eletrônico do
H::.i::.r" 

Mariana - DoEM, a ser providenciada o"r" ooüÀ,sr*oiio puBLrcA até 20 (vinte) dias após a

cúusurA DÉoMA euARTA _ Do FoRo

14 1 - Fica ereito o foro da comarca de Mariana, Minas Gerais, para djrimir quaisquer dúvidas 0u ritígios oriundos
Í: ilTlT"T:H,:i::il",T:,X,,::,. a prévia tentativa a" ,oi,ra" ,i,,"r,,ratjva do caso, com a pa.ncipaçáo

7
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&§&§§&K&

As Dartes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos teÍmos do presente instrumento' o qual lido e

achado conÍorme, foi lavrado ". 
o;'i;;;ir;; de iguar teor e forma, para que, na presença das 02 (duas)

testemunhas que também o assinam' produza seus jurídicos e legais efeitos'

Secretário al

Í

Testemunhês:

Mariana, 14 abril de 2026

Juliano V Gonçalves

Prefeito unicipal

Itural e

Édvaldo Marciano Euzebio

Moto Clube Divino Estradeiros

1

2

NOMÉ/CPF

NOME/CPF
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ANEXO I

DECTARAçÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABITIDADE

Eu, Edvaldo Marciano Euzebio, portador do CpF ne XXX.085.XXX-S7, residente na Rua Bonfim, n9 479,
Distrito Furquim, Mêriana/MG, cEP 35429-200, na condição de presidente da osc MoroctuBE DtvtNo
ESTRADEIROS, CNP.J n9 09,440.862/0001.00, DECLARO SOB AS PENAS DA LEI:

a) Estar ciente de que é minha a responsabilidade de abrir conta corrente específica em
instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 5!. da Lei ne 1,3.olg/zo!4 e
do art. 62 do Decreto Municipal np L1.8o612024, bem como informar a ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA da
abertura da conta bancárla, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMINISTRAÇÃO PúBLICA efetuará o depósito dos recursos,
unicamente na conta bancária específica, nos termos declarados na letra ,,a,,, para consecução do
objeto dêste TERMO DE coLABORAÇÃo, em conformidade com o plano de Trabalho;

c) Estar ciente de que toda a movimentação de rêcursos no âmbito desta parceria será realizada
mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências
eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo sístema
Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios
mencionados, desde de que previsto ejustificado no plano de trabalho;

d) Estar ciente que, enquanto não utilizados, devo manter os recursos recebidos aplicados no
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.

{-braa rfu<.a**e
Edvaldo Marciano Euzebio

lúoto Clube Divino Estradeiros
Presidente da OSC
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Mariana, 14 de abril de 2026.


